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08 3 Un Nivele Fluido R$ 30,80 92,40 

Total 1.621,20 

DESCRIÇÃO - SERVIÇOS 

Descrição Serviços 

Item Qdt Un Descrição V. Unit V. Total 

01 3  Medida de Alinhamento 70,00 210,00 

02 3  Oxi Sanitização 120,00 360,00 

03 3  Balanceamento 69,54 208,62 

04 3  REF. Limpeza de Bico 120,00 360,00 

Total 1.138,62 

Ubiratã- Paraná, 12 de março de 2020 
HAROLDO FERNANDES DUARTE 
Prefeito 
VIVIANE  APARECIDA DE  SOUZA 
Presidente da Comissão de Licitação 
Nomeado Conforme Portaria 29/2020 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 18/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 4821/2020 
1. OBJETO: 
Contratação de serviços especializados para revisão de 10.000 km, incluso 
peças e suprimentos originais, para o veículo Toro Freedom 1.8 AT6, frota 232. 
2. NECESSIDADE E INTERESSE PÚBLICO: 
Realizar a revisão é obrigatório para cobertura integral da garantia de veículos 
novos, a fábrica recomenda os prazos máximos a serem observados para 
realização de revisões preventivas. Ressaltando que é recomendando revisão 
de 10.000 km de uso do veículo, desta forma, a contratação solicitada tem a 
finalidade de manter o bom funcionamento do veículo devido à demanda de uso 
do mesmo e para evitar problemas futuros, prolongando sua vida útil, mantendo 
em dia as condições de garantia. 
3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO: 
A dispensa de licitação em epígrafe fundamenta-se no art. 24, inciso XVII da Lei 
8.666/93, conforme manifestação prévia da Assessoria Jurídica do município e 
justificado nos autos do processo. 
4. CONTRATADA: 
MONTE CARLO COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
72.358.195/0001-57, situada na Rua Santos Dumont, nº 999, Bairro Cidade Alta, 
na cidade de Goioerê, Estado do Paraná, CEP 87.360-000. 
5. VALOR: 
O valor total do presente procedimento está fixado em R$ 635,11 (seiscentos e 
trinta e cinco reais e onze centavos). 
6. VIGÊNCIA: 
30 dias, a contar da data do presente Termo. 
7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 1101 
Despesa Orçamentária: 12733 - 11217 
Categoria: 339039190400 - 339030999900 
Descrição da Despesa: serviços gerais de mecânica veicular – outros materiais 
para manutenção de veículos. 
Fonte de Recurso: próprio 
8. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO: 

LOTE 01 
Serviços para revisão de 10.000 km do veiculo Toro Freedom 1.8 AT6, frota 232. 

ITEM QTD UN DESCRIÇÃO V. UNIT V. TOTAL 

1 1 UN. 
Revisão de manutenção de 10.000 km 

da frota 232, veículo Toro Freedom 
1.8 AT6. 

180,00 180,00 

TOTAL 180,00 

LOTE 02 
Aquisição de peças e suprimentos 

para revisão de 10.000 km do veiculo Toro Freedom 1.8 AT6, frota 232. 

ITEM QTD UN DESCRIÇÃO V. UNIT V. TOTAL 

1 5 UN. Óleo Selenia K 40,50 202,50 

2 1 UN. Filtro de óleo 38,12 38,12 

3 1 UN. Filtro de combustível 21,48 21,48 

4 1 UN. Elemento filtrante 90,00 90,00 

5 1 UN. Fluido arrefeci 48,60 48,60 

6 1 UN. Aditivo parabrisa 13,50 13,50 

7 1 UN. Kit car conveni 40,91 40,91 

TOTAL 455,11 

8.1. Os serviços serão realizados nas dependências da empresa. 
8.2. No dia e horário previamente agendado o Município deixará o veículo nas 
dependências da empresa e no prazo estimado de estabelecido para a 
execução total da revisão será retirado. 

8.3. A empresa deverá executar a revisão em até quatro horas, a contar da data 
de chegada em suas dependências.  
8.4. Os custos de deslocamento do veículo são de inteira responsabilidade do 
município.  
8.5. Os custos oriundo da revisão do veículo são de inteira responsabilidade da 
empresa, visto que o Município não arcará com despesas extras e não efetuará 
em hipóteses alguma pagamento de qualquer custo além do licitado. 
Considerando as justificativas e fundamentações relatadas e levando-se em 
consideração os termos do parecer jurídico expedido pela Assessoria Jurídica, 
ratificamos a dispensa de licitação. 
Ubiratã- Paraná, 12 de março de 2020. 
HAROLDO FERNANDES DUARTE 
Prefeito 
REGINALDO DA SILVA RETAMERO 
Presidente da Comissão de Licitação 
Nomeado Conforme Portaria 29/2020 
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